
 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA 
 
PROCESSO 06.17-CJ-SELETIVAJOGUINHOS-FUTSAL-LEBONREGIS 

 

Denunciados:  

Daniel de Oliveira Sodré – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Fábio Gonçalo do Prado Brasil Moreira – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Felipe de Souza Lopes – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Gabriel de Lima Veloso dos Santos – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Gabriel Pinheiro – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

João Victor Preto Pierdona – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Lucas Eduardo Kojikoski – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Matheus Davi Andrade – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Matheus Nain Siqueira Backschat – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Robson Carvalho Linhares – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Victor Borges Behrend – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Vitor Manoel Ramos – Atleta de Futsal de Lebon Régis 

Júlio Cezar Gomes – Técnico de Futsal de Lebon Régis 
 
Enquadramento: Art. 188 do CJD/SC 

 

Data: 02.08.2017 

 

Horário: 09h 

 

Evento: 5ª Etapa Seletiva Joguinhos Abertos 

 

Relator: Lucas Delavi  
 
DECISÃO:  
 
1. Júlio Cezar Gomes – Técnico de Futsal de Lebon Régis: Por unanimidade de votos conhecer da denúncia 

julgando-a procedente no Art. 188 do CJD/SC, para por maioria aplicar ao denunciado a pena de quatro jogos 

de suspensão.  

2.Fábio Gonçalo do Prado Brasil Moreira – Atleta de Futsal de Lebon Régis: Por unanimidade de votos 

conhecer da denúncia julgando-a procedente no Art. 188 do CJD/SC, para por maioria aplicar ao denunciado a 

pena de seis jogos de suspensão.  

3.João Victor Preto Pierdona – Atleta de Futsal de Lebon Régis: Por unanimidade de votos conhecer da 

denúncia julgando-a procedente no Art. 188 do CJD/SC, para por maioria aplicar ao denunciado a pena de seis 

jogos de suspensão.  

4.Gabriel Pinheiro – Atleta de Futsal de Lebon Régis: Por unanimidade de votos conhecer da denúncia 

julgando-a procedente no Art. 188 do CJD/SC, para por maioria aplicar ao denunciado a pena de seis jogos de 

suspensão.  

5.Daniel de Oliveira Sodré – Atleta de Futsal de Lebon Régis; 6.Felipe de Souza Lopes – Atleta de Futsal de 
Lebon Régis; 7.Gabriel de Lima Veloso dos Santos – Atleta de Futsal de Lebon Régis; 8.Lucas Eduardo 
Kojikoski – Atleta de Futsal de Lebon Régis; 9.Matheus Davi Andrade – Atleta de Futsal de Lebon Régis; 
10.Matheus Nain Siqueira Backschat – Atleta de Futsal de Lebon Régis; 11.Robson Carvalho Linhares – 
Atleta de Futsal de Lebon Régis; 12.Victor Borges Behrend – Atleta de Futsal de Lebon Régis; 13.Vitor 
Manoel Ramos – Atleta de Futsal de Lebon Régis: por unanimidade de votos conhecer da denúncia julgando-

a improcedente, para absolver os denunciados.  

 

Encerrada a sessão às 10h15. 
R.P.I. 
 

Florianópolis, 02 de agosto de 2017. 

 
 
Valmir Braz da Silva 
VICE PRESIDENTE DO CONSELHO DE JULGAMENTO 


